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NOME DA CASA lEGISLATIVAe erea or samara un'lclpa
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PRODASEN tASAL~ISLAl1VAESEUâ~RtAMENTA.fl:ES.
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ENOERE o

venida: Avel Ino Chaves, 964

CIDADE li' CEP

Sena Madureira AC 9940 -00

) ( 68);~ 2 226~

MOOAUDADEDECADASTRAMENTO

O VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR EACES.SO À REDE ItITERNET. \,d
O VIA DtsaUETE~NOCASO oeTER M~CROCOMPUTAOORMAS NAQ ACESSAR A INTER\}! ~

(Xl POR FORMULARIO-NO CASO DENAOTER MlCROCOMPlTTADOR.r.
CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÂVEL PELO

NOME

Jos~ Maria Alves da Silva
UNIDADE I DEPARTAMENTO CARGO

câmara Municipal
TELEFONES

Pres idente
FAX

( ) ( 68 )612-3081 ( 68 )612- 2267

SOucrrAÇAO

SOUCITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CWOS DADOS BÂSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS.
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AUTENTICAÇÃO
NOME

Jos~ Maria Alves
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De: AntOnio Carlos Coelho Abrantes

Enviado em: Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2001 12:48

Para: Virglnia Helena O'Almeida Couto Pessoa

Assunto: Atualização de cadastro

1 de 1

FCllha N.O

Pr •••••• N,"'1:~2
. Rllbrlct:. __ ~ ••_

Vivi,
não sei se você é a encarregada de atualizar os cadastros mas recebi uma ligação da Câmara abaixo
pedindo para alterar os telefones de contato,

'~

, -;,

•

•

•

Câmara Municipal de Sena Madureira ~cre
- 68-6123282 612-2732
-j,Pres. Wanderlei Zaire ~ .
.- ~ep. AntOnio Paulino Teles

Cacau

19/01/2001
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FROM
7

PHONE NO. ":'~')?Ç(IF,~~!;;i~~~~~riiJ~~ftE:Pi

~'.;,..,.~-,j~.:}\

FAX 1"°002/2001

ESTADO DO ACRE
üi.MARA MU:"IICIPAL DE SENA MA.OUREffiA

EM ,19.03.2001

AO PROGRAJ\1A INTERLEGIS
PRODASEl' SENADO FEDERAL

FAX ",,°(61) 321-1075/AOS CUIDADOS DE DEKISE SU"VA

ABALXO OS XOMES DOS
. I 1111

I I : . !I
..lvu l' J:lJlotU\L:

SERVIDORES-ir DESTA

01 - !\..',TÔNIO PAULINO TELES- DIRETOR DA CÂ-\-fARA
02 - VILMA PEôSOA CARDOSO .. AGE."ITE .i\DMTh,TSTRATIVO.

fi

•

PRESIDEN1'E i

,:I:"'\.,;_.'~.~,.~.-•.~.~,.:i.~;:t~.{..~.'.:.~.~l••••~.::~.:.•:..••.~.:~..:~,.~.•...;::..~•••...•:.:•.••,'..'.:,.•'.,.•:..••••",•.•':'.:..,.•',..•-..••'.••••,•.:.:._•.:.:.•ct'.:.•...,.~.._:•..;"'.•_,._..:.\..•.•....•..;•...".>:~:' ~.:.-..~: .._-: :;<,;::.••.:., .•:•• ,_'.• :_"; •..•,,•.'., •._.-••.••,_' ..•.t.~....•..,..l:..::.,._\',::.;.,:..:,'.:'..,•.,.-::.•.•...•.,:;._:.:'~'.:...•'.~''.:-:..,.',':.•,.:..:.,;..:•...__:-.•~:..i.,._'.. ::",.,,:.' .. -" ,.•..•..:.: :.•~:~:.. __ ,~ ,'\"-O-:.~.:'.~-..•:•.•.,:".•'_'.-,..: •."\l....•.-~.i'••••.• '._,'•..••• :•••••:: ••.••;••; •••. ~••,..•:;:; ••••~••••::.:: ••~•._~••:,', •••~.••.•,:~•••:••;.:: ••••.•'~.:'••c.:;.'.-', :....•:,..•.,::.'..,.,.••,..;.,."..:.._..: :.-.•-;,'.'..~..-,:_.:•..•...•...•.._..:..::•., :•.~.~:-.~,.,:..;'.'':'.~.':...•~~.:._,:.:.~.•_:.:'.. ,:.••..',;..,..,: ,.-•....-:_~.:..,~.~.f, ~..~ t,; ~"' '~:~~~:'.i:~\~::~~~S;;:l:é~':;,{t?"é.:; ::f:.,:.:;; ,:. ::~~~i:,~:::;~+f~./:~.:,~L;>::,:./ ..',:;, " ..;:",~;- ;;;: :.':':'.~,~::-~'- -•..;:~_."':'~S., : '~:4:!~ii~i~;~~~ífi~{,~Â~i~~li1~t~t1~;~:.~~{t{~t2'td
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Sena Madureira -AC

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Os -aldoFermozelli Câmara
Analist de Informática Legislativa
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Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de Sena Madureira - AC que constituem as folhas de 01 a 05,
devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 11.07.2001
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CONVITE N' 2512001

CONVITE N' 2412001

_ PRODASEN, atuandlJ l"Omo Ó~o Eueulor do Prol!ralll~ lnterkgis
e Câmar.J Muoicipal dc Tcófilo Otoni. . .'

OBJETO: EstJbdeccr c reg"t:rr a participação dJ ,Cn";3,~.cgislat;va 00

Progrmoa Jnterlq;is. ( . , ','
MODALIDADE: Nos lemlOS do dispos,o no Ari. "25, da Lei n"

~,666. de 21/0611993, bem como SU:l.'ial.,elõlçõcs.:. ';;i
DATA DE ASSINATURA: 1410312001

VIGÊNCIA: A partir dl dnm de assiO:l'llra, com vig~!",c;a eq"ivalente

ã d"ração do Programa 101erlcgis_

ESPI:CIE: CunvêoiO.II" 0009,12001 -1~TEIl.I.EGIS, ~ddlla.Jo t.'rure"

Celllro de lnformil,ica " !'roccss:unenhJ de Dados d,-, SClladU Federal

- Pk0nASEN, alu.:mdo <:on1UÓrg:io beeulo,}r do I'rugr:una Intcrkgis

" a C~mara Municipal de Poços d" Cald:ls.

OBJIOTO: E"Jbekeer e r'1;"l:rr ti rartil'ip:l~:i" d" Cus:! l .•.•gi,la,iva no

Prugram~ l.ncrkgis

:>'lQDAI.IIlAOr:: Nus ''''11\00 do di'f"'~IU 00 An. 25, da Lei li."

l\.fl6(" de 21/0611993, bem como sua;; allt.'ra,õ.:,.

DATA DE .,SSJNATt.;RA: 09/02/200;

\'1(j1:NCI,\: II ptlrlir d~ J:n:. de: ussi"alllrJ. com vigência eljuivalcnk'

:i dura\'3.o du Prv~r.JlI1a Interk:;i,

(Of. E1. n' 1312001)

ESPÉCIE: Coovênio n" 000912001 - I~TERLEGIS, celebrado entro: o

C"".lru de lnfuml:ilica C l'nlC<:S,.lJIlCnhJ dt.' Dudos d" Si:Il:ltlu Fo:der.ll

- PRODASEN, :I\u;mdll ~omo ÓTg~o E.•.,'C"tor do Programa lnterkgi~

" a C'lInara Municipal de 11:lI;"ara

OIlJI:TO: ESI"bdct't'r c rcgllbr J p:mkip~~'~o da C"S'L I.egislo,i,'~ O"

1'1,,~,al1la Inl'TI,~is.

MOIMJ.lDADE: 1'10$ I•.•nnos do &'I'OSlO 00 Art. 25. tia Lei o:

gó6(,. de 2110r,/I9'l3. b<:m como suas ailt.'raçUes.

D..••TI\ DE ASSINATURA: 14/03/2001

VIljl,NClII: 11 pal1ir <b d:>w de ,"",i":ll"':I. eUIH ,.ig"",-'i" C4"i,':lIcl1le

à du".~'.'Io do l'mgrama 111l~rkgi~.

Esri,CIE: Cun"êllio nO> ooO'Jr.!OO1 _ INTEI~LEGIS, cdebr:ldo Clllre O

Cen,ru de IlItunnãlicll e Processamentu de Dado:; do Senado Fo:,kral

. PRODASEN, nlUando ermo Órgiio E.o.•.'Cu'or do Progr.ll1ltl Int.erlegis

c a C5mara M"niciplll ~e 11uiutaba

OBJETO: E~tlIbt:kcer e regular a participação da Casa Legislativa nO

Progr.Jm:l lmerlegis.

MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no An. 25. dn Lei n .•

1l.Mi6, de 2110611993, bem como suas e.hcrações.

DATA DE ASSINATURA: 06/03flOOl

VIGiôNClA: A partir da datll de assinalur:a. com vigêneia equivaleote

ã d"ração do Prop:ama Imerlcgi5.

ESPÉCIE; Convênio n. 000912001 - INTERLEGiS. celebrado entre o

Cenlro do: Informática e Pr(IÇessameoto.de Dados do Senado Fooo:ral

- PRODASEN, atuando como Órgão Execulordo Programa Interlcgis

e a CãmaT:l Municipal de Bom Jesus da LI1pa

OBJETO; Estabelecer e re£ular a participação da .Casa Legislativa 00

Prog'-~ma Interlegis.

MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da Lei n."

8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações.

DATA DE ASSINATURA: 14103120(11

VIGÉNCIA: A p:lrtir d:l d:ltlI de assiOlUUr;I, com vig<:llcin equivalente

oi dUr;lç5u do Pro/lrama 100erlcgis.

OIlJETO: E..~1abt.'lcccr e TC',;"l3r a p:lrticip!l\"ão dn OIS:! Legisla1iva 00

~6billÓ~[)~:/li~"s 1•.'TT1l0:'<do disposto no Art. 25, da Le( n,~
H.666. dc 2110(,/1')0)). b<.-mCOOlOsuas aller;l,õcs.
O,\T .•.••OE ASSIN,\TURA: 30101/2001
VIGE:-:CIA: A :'3nir da data de.:lssin~'urn. t.'om vigencia e'llli,"",lcntc
iI d"r.lÇ50 dI; l'rogr.lOlJ Imcrk1:'s.

E$PÉCI E: COI1\"ênilJ II~\)(lIj~J200 I - INTERI.EGIS. cckb,a..:" emr", o

~~R~D~SIHfS.~~~~~ c~:-~c~~~~~n~~,~~t~~~~S p~~g~~~a:ln:~~~~T~
e a c:.:i!ll:lra. Municipul de l'oU.'O A!cgr". _ . .
OllJ 101O: blabd~""cl " rl-;:"br a partlclpaçao da Cnsa Lcg"IJIi"a. lh1

~l::;ua:Uó~gtr:gl~u~ 1crmoS do dispOS10 no An. 25. da 1.t.'i n."
H.úfl", do: 21101,".<)<).1. ~,.." ,'omo Sl'1~ aheraciks.
DA,,\ DE ASSIN,\"J'lh .•.-\: l!ú'\i3f2UIJI
VIGE;<,:CIA: A p:lr1;r d:I dalIl dC:lssin~lUra. com vl/l,;ocia equi'-alen,c
li dUr.lção do Programa Inll.,-lcgls.

ESPÉCIE: Conv,onio n~ 0009.':000 I _ INTERLEGIS. celebrado enlre o
Centro de Infom1!uica o: Procc'l,S:!meIlto de Dados do Senado Fo:deral
. PRODASE!". nl"ando como O~ão Executor do Programa Interlcgis
e a AsscmblCiII Lcgisbll\C:I do Estndo do Rio Gr/lnde do S,,1.
OBJETO: Es':lhc1cccr c rO:l.!ular a p;lrtic'pação da Casa Legisla1iva no
Prol:-ama lmcrlegis. -
MübALlDADE: Nos l~rmos do disposlO no Art. 25. da Lei n,"
8.6bli. de 21IOAlI993. hem como suas alterações. •••••........•.
DAT/\ DE ASSINATUR ..••.: 2110212001 ~.SPÉCIE: Co~\'ê~io;;: 0009f2001 ~.Ji:nF~R[,EG1S: ccJ~b;;do =~..
VIGENCJA: A p~nir dJ dala dc nssin:uura., com ,'igência t.'q"iva1t.'me
:i d"r.l(âu do Programa 100~rkgis. Ceo,ru <.1<:Inlonn:ili~ e Proce;,sarncnlo de [}Jdos do Sci'ado hxkr.ll ~

ESPECIE: Convêoio li" 000912001 _ INTERLEG1S. celebrado emre o I' PROOASEJ\". atuando como Org:io E.'l'C\llOr do I'rugr~lI1a lnterkgis '[ J
Centro do: Inlonnll1iea ,- Procl'S,S.1memo de Dados do Seoado Feder.J1 c a Cf,m~m Municipal de Sena Madureir.l. . .
- PRODASEN. Jlu:mdr- (omo 0~50 Executor do Progr;lm:l lm"r1cSis' - - 1
e n Assembléia Legisl~I;,'a do Estado de Pcmmnbu(o. !bB~ETO: Estahdcccr e rC/l"lar a partieip:lção da CllSll lc/l;sla,i,-a 00g:~~~;~~~~;.cr l- rcgubr n particlp:lção dl Casa Legislativa no P,ogral!L1 lrnerle£is. t .' _
MODALIDADE: Nos (c'TInOS do dispv>to nO Art. 25, da Lei O." rllOD \llOAOE N d d' A 2( d L. "J
H,/J66,de2If06I1993. bt.'m cOmO suas aheraçôes. I~' _:o~ lermos u I~POS'O 110 n. ~. a el n,
DAT" DE ASSIJ\"ATURA: 31101/2001 [li.666. de 2110611993. bt:m como suas aheraç&s.
VIGE:-;CIA: A putir d~ d:!!a de assillo,ura, com \"igénóa "'-llli,alemc
:i <Iuraç;;o do Pn>,,,:,:un:l Intal"f:is. D ..\Ti\ DE ASSINATUHA: 0910212001 I

~"lGÊNCI,\: A pon;r d:t dala dc :<;sioalura, ~om vigénda eq"i,alem,' 'l
ã dllr.Jção do Progl1lma lntcrkgis.••.....

ESI'ÉCIE: ConvêniO o" (l{J<J9,':!UOI• INTERLEGI$. cddlr.JdO elllrc u
C"nlro de lofonl,,"ica e Proees,:;:un..-1l10 de D:ldos du s<:nIldo I'e,!cral
. PROD.-\SEN. allland" COmO Org50 E.~,'c"tor do Programa. lmcrkgis
~ a C~mara Mu"kipal C~ .-\Ifel"'';.
OBJETO: Esmbe!l->:,'r c regubr J participao;:5n da Casa Lcgislali,'() 00
Procr:lma Im"')"ll'S
,\IOD.-\UDADE: N(l'; lc',,"llS do dispos:o no Art. :05, Ó I.t.'i o."
~.(,66 . .:k 21/010.'1993. t>,-,n c"m(' S":lS Jllo:raç('C,
OAl",\ 010 ASSINATl:!I..-\: Uf>!03!:!llOI
\'IGi:,'-CIA: li l';\n;r d .. .:::.." de assinalura. COm "igêllcia. o:qcil,,,te'IlC
:i d"r:l';oio do 1""gr"rnJ Inlerkg;s.

ESl'i,CIE: CUl1vé"io n'" l1009!2OU I - II\"TERLEGIS, e~kbr.ldo •.'Olrc o

~f'R:~Dd~dl~~,n,::~~~~I,': .;~~~"()7~5~0~~~~u,~~~~s f~~i~::;;l n;o:o:,1~~i~
" a C5m:U:I M""i<'lp,,1 d" San:I<III\'''.
()llJE.IU: I'~"al ••.'lc",'r c 'e"L1br" rXltlieip:tç5<1 ,-b C"',.:l I.e;;i.,bliva lIu
p'qgr:>ma Imnkgis. •
MODALIDADE: Nu" ;,-rmos do disposlo n::> Art, 25. dJ Lt.'i n."
R.666, G<: 2110611993, h,.'m COl1l0 su.as aller;lçõt.'S.
OAT/\ DF: A"SINATlJ,{A: 01>1031200/
VIGE:-"ClA: A Il:lrtir da dnu do: :lSsin:nurn. cmn \'igência equivnlt.'mc
iI dUr;lç.ão do l'rugram<l lnterkgis.

ESPÉCI E: C{lO\'êoio n" (OOO'),,:!OUI - INTERLEGIS. cel~br::.c<><'l1lr~o
Centro dt Inronnllli<"J " Proccs.5ar11ento,) d~ Dados do Senado F~d<'r:ll
. I'ROD.-\SEN. a1":lndo c"m" Orer'll E.~c'C"lOr do Pr\>'';r:lll1a l"t~r1egis
t.' a Cilmar:, MIl'lÍ(ip:11 J~ Fra'lea~
OllJI:IO: ESl:lbd~~,'r e r•..".::br:l participJç:iu da Casa L"gisi:Jli,'a no
I'rO"r.lmJ. InlerlcglS.
:-lõ'Ii\LI D,\DE: :-,',,; l~rm,', d" dispuSiO no An. 25, da Lt.'i 11."
H.666. de 21101lf1'l9.1. b~m,'"mO suas :lheraçõcs.
DATe\. DE ASSI:-l,\TlJR.\: l!91{l~r:UOI
VtGE, •....CI,\: A p,mil •..~ J.H:! (lo: "ss;n~lura, c"m \'i/lénciJ <'qlli":lk"te
a d"ra,ão .lu 1'''';:r~llI:J lncc'r1'1:is.

ESPÉCIE: Convéni" 11"0009f2001 • lNTERLEGIS, celebrado elllr..- o
Centro de Infonn~ticõl e PrOC:if.:rneolo de D:ldos do Senado I','dcml
~ ~Rg~Ei:t'u~'i~i~f d~oS~lltl ~~~.ecu1or do Programa lnterlegis

OBJETO: Estitbelccer" regular a pl1rticip:lção da CasaLe~islativa nQ
PfQgI1lIlllI lnterlet;is. ~
MODALIDADE: Nos lermos do dispostO no Art .. 25, da Lei n."
8.666. de 2110611993. ')em como suas alteraçõcs.
DAT/l. DE ASSINATLJR.'\: 09l02l2001
VIGE:-;CIA: A panir 'JJl dal:l de assina'"ra, com vigência equivnlcllte
iI duração do Progr:lm.-. lnterlcgi~.

ESP~CJE: Convênio n~ 0009f2001 -1f\.'TERLEGIS. eelebrado eOITe o

~PR6D~:SIE~,~~~,~ :~~~nE.~~~~~6~ ~~~lnie~~~
c ~ Câmala M"nieipal de Fredcnco Westphalen.
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legisi:J.li,"<! no

~db~Ó~~É:giNo> termos do dispas,{l no Art. 25. da Lei n.Q
8.666, de 21106/1993. o-.:m como suas alleroções. .

e:Jts~rA~lS~~;~~ta09~~tura, rom vigência equivalente
li duração do Program' 'Interlegis. ..

ESr'ÉCIE: Convênio n. OOO9I200J - INTERLEGIS. celel=do entre o

~PRbh~sIEff.~~~oe ~e6~~n6~~~~ ~~?n;e~~~i~
e :I Câmara M"oicip:lJ de Rio Branco.
OBJETO: Estabelecer, regular li. participação d:l Casa Lo:gisJativll no

nClbwó~õb,!i~ltS 'ter'T''lS do disp"11O 00 Ar' 25 da lei n .•
8.666. de 21/01)/1993. b<.m como suas alleraçúes. '

StJt~~rA~Ã::;~~~i;~~c?~~~~;Iura. rom vigência equivaleole
à dur:JÇào do ProgTllma Interlegis.

ESPÉCIE: Convmio n~ 0009/2001 - 1f\.'TERLEGIS, celebrado entre o
Centro de Infonnáliea o: P,ocessameoto de Dados do Senado Federal

EXTRATOS DE CO;WENIOS

::1. n' 841200 I)

Centro de Informática e Processamento
de Dados do Senado Federal

(Of. L .. 1' 82nOOI)

'ESI'ECfF: COll\"cnio n. oo09.'2UOI .I"TERLEGIS. c~kbmdu t.'ntr~ Ü

C~nlro de Informâlica e Procc~amemv lit.' Dados do St.'lmelo Fl"'er~1
- PRODASEN, atuando como OT¥50 ExL'C"tor do Progr:lma Interl~",is
c a Assembléiu Legislati\'a do ",ar.ln,~:h -
OUJETO: F.sl:lhcJeco:r o: rcculnr a p;lr:iCI!-"",l\'jUdl Cas" Lcgi,lali\"a nO
Pwgr.Jma In1erle/lis. -
MODALIDADE: Nm Iffin<}S do di'I"'>lo no An. ~:'õ. .la Lei n."
H.666. de 21/0611993. bt.'m cumo s"a; alh:raçõcs_
DAT(I DE ASSJNATURA: 05IÚ2"~001
VIGENCIA: A paIlir da da,a clt as,,;r.~~Ur.I. com "igé"cia e'l"i":lknle
~ d"r.l<:50 dlJ I'rogr.lrna Int •.•rtq:is

(Of. E!. n' I2tlOOI)

•

' 1£: Coovêllio UO 0009f2001 - 1:-''TERLEGIS. eelebrado eotre o
e Informáticl e P~enlO de Dados do Senado Federal

~ a âm~~E~.,,~= Ja°E;lJln~CTI~âti~~r J~t~~'f::"'a Interlegis
,OBJETO: Estnbel= e regular a p=icipação da Casa Legislativa no

~d6~JXH~fi~o; termos do disposlc no Art. 25, da Lei 11.°

t~~1jiÀ~~~fu~Õ9%1A'CXJ, aJlernçÕC5.
\'JGENCIA; A partir da data de assir;atura. com vigência equivaleme
11dU{3çâo do Piograrna loterlegis. ;'

.ESPECIE: Convêlli~ n. ooo9f2oo I - JYTERLEGIS_ cclebrado emre o

~é)Dd:SI~~~~ ::::O'='8~ã~t;J...~1~~~s p~S~::,a~lni~~~
e a Asserrbléia Legislativa do EStado. da Bahia.
OBJETO: Estllbel= e regular a !aruclpação da Casa Legislati'-a no

~(JifAÜÓ~É:~os termos de dispos,o no Art. 25. da Lei n.O
8.666. de 2110611993. bem como sua; al!<:raçõcs.
DATA DE AS~lNAT'JRA: '1;9101r.!01:-.'
VIGENOA: A panir da data de llS.iiü..atum. com \'igêllcia CQuivaknte
oi duração do Programa Interlq;is. '

ESPÉCIE: Convênio n° 000912001 . INTERLEGIS, cdebr~do cn!Il: o

~PWÕD~SIE~,~e cZ~~7:t:"t~~~~s P~g~~ln:~~~~~
c o Assemblêia ~gislatiVll do EStado do r.ere.

ESl'i,CI E: ClJllvénio n" UOI)912UOI - i:--,'!'I,RI.EGIS, ~elcb"lll<) ,'lllre "

~ PWÕD~~S'E~.n~~~doO: c~~eo~;l~'t~~~,~:~~s p~~",~~::~~d~n:~t.'r1~~i~
t.' a Assembléia Lcg,sl31,vn do Am:uonns. -. ~
OBJl.:TO: f:.slnbdccer o: rq~ular a p:lT:lCip:I,:iO da Ca,;a i.q;"bli"J no

,~1()')';;JI~~g;~;giR~ It.'''''''' do di,f"'s'" li" I\rl. ~5, ,b 1.C"i11."
l'i.6<>&, de 2110611993, bem ~ul!lu su~~ ~lier..l~'õc..,.
DAT/\. DE ASSINATURA: 0610212001
VIGENCIA: A partir da dll3 de assill.1:11r.l..com vigéIKia. equivalelllO:
i\ dUr;lção do PIUb'T:lOl3 loterk-gis

ESI'ÉCIE: Corwmio n~OO()9f2001 _ I:-;TERLEGIS, cclcbr:tdo entrc o

~p~Õ&sIE~.r~~~oe c~~Ó~~~nE~t.'~~1~:~s P~~,g~~~~1~:~rt~i~
c a Cãmar~ Municipnl de s.anto~.
OBJETO: Estabelecer o:regular :I participação d:I Casa LeSisla,iva 00

nodbM.~Ó~'b~i~os lermos do dispo~to :lO Art. 25, da Lei n."
8.666, de 21/0611993, bem como suas allt.'TllÇõcs.
DAT.t\ DE ASSINATURA: 0910212001

''JENCIA: A partir <b. d:ltll de assinatura, com vigência equivalente
Jnlçâo do Programa InterJegis

•
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Anexo, estamos devolvendo a Vossa Senhoria,cópia do

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA CÂMARAMUNICIPALDE SENA
MADUREIRA NO PROGRAMA INTERLEGIS, - Convênio nO: AC-
0003/2001- INTERLEGIS, devidamente assinado pelo Presidente e
Secretária deste Poder.

Ao ensejo, protestos de
consideração e apreço.

Ateneios

llmo SI.
DIRETOR EXECUTIVO DO PRODASEN.
Via N2, Anexo C, Senado Federal.
Praça dos Três Poderes
BRASÍLIA - DF.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SENA
MADUREIRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO. N.': AC-0003/200I - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF, CNPJ
n,O 00,530.279.0000-68, atuando- como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SENA MÁDUREIRA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av.
Avelino Chaves, 964 - Centro, Sena Madureira-AC, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSE
MARIA ALVES DA SILVA,e por seu Primeiro-Secretário, Vereador WANDERLEYZAIRILOPES, resolvem celebrar o
presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I- Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

11- Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR. \,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes desIe convênio, em conjunto, projetos
especificas vinculados aos objetivos do PROGRAMAINTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.
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CLÁUSULA SEGUNDA - nAS ATRIBUICÕES no ÓRGÃO EXECUTOR no PROGRA~tRlEGU

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I1I - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0 IO , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

•
IV -

V-

Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

•

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação disponiveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

Vl1 - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A;

CLÁUSULA TERCEIRA - nAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TI VA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutnra para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO li, bem como o pessoarnecessário à operação desses recursos;

li - zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

I1I - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substitnições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

V - providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;



,-,

VI -

(ti
iflfEllLEGII

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

•

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de infonnações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de infonnática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA .LEGISLA TIV A as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLATIVA.

3
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fms de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (RID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente á duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

J - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos participes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

G~r
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsahilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA DITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I . eventuais conseqUências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

• lI. despesas realizadas pela CASA LEGISLA T1VA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

III . conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLA TIV A ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 âa Lei n.' 8.666/93.



".
~Prodasel1

:>'1I'.fl) iJ.~h'uV~,,-1!=.-_;" ": ~
~",~~_F':;:.~~_:;r1,:,nl~1(~(:,,,I<:".I:;> Sl5n .••d<} "";!;,~!

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

f F••• , ,I._.}3;T;;'/;;;;~'"' ..
"-W11UIIlI),,9 ~J

i RIiff'I'IC •.••.•.. _-_~~~~:~~~: •. ::=~_-_._-----

10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro .
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 09 de fevereiro de 2001 .

• REGI CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

t::..'I-::. .
Vereador JOSE MARIA ALVES DA SILVA

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SENA
MADUREIRA

Vereador WANDERLEY ZAIRI LOP.ES
Primeiro-Secretário da CÂMARA MUNICIPAL DE

SENA MADURElRA

Wanderle

Representante da .
SEN

,

To' "" xID~
ARMANDO R. t. NASCIMENTO

Diretor da 06rdenação Especial do INTERLEGIS
•
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ANEXO!
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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I. Equipamentos:
1.1. OI (um) Microcomputador Novadata modelo NO P500-T550Z;
1.2. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E310;
1.3. 01 (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
IA. 01 (um) Estabilizador SMS flRE 10008i fax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;,
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
204. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Oefense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assihado pelas Casas Legislativas.

8ttf)
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.11.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.11.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.11.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.11 A. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.12. Mobiliário:
] .12.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

•
Tubulação:

Caso a Câmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por
conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

1.13. Energia Elétrica:
1.13.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.14. Acesso à Internet:
1.14.1. Linha telefônica:

1.14.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com O ponto telefônico ( fêmea RJII)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.14.2. Provedor:
1.14.2.1. Disponível para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo

para o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Câmara.

1.15. Sede:
1.15.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

, •
Recursos Humanos

1.16. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help.Desk do Interlegis.

,,,
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir urna
orientação básica sobre aterramenros e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso ateITamento.

O atelTamento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes .

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, lO ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha á haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos e'l"'pamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.

r1\J
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Materiais:

Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo pennitido o uso de alumínio. É poss'ível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados. .

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura minima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

.,

•
Resistividade:

A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a
quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperimetro e voltimetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construido especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

•
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ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Projeto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/01O,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. I I23/0C-BR, mediante este instrumento, tornam
disponiveis á Câmara Municipal de Sena Madureira os equipamentos descritos em anexo, de propriedade
do PNUD - Projeto BRA/98/0 10, para uso único' e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a
finalidade de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Câmara Municipal de Sena Madureira se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa
Interlegis, PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e
BID, quando solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria .

A Câmara Municipal de Seno Madureira se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Sena Madureira compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGIS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma .

• Presidente da Câmara Municipal de Sena
Madureira

ou Representante formalmente autorizado,
conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o .

ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra. egina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

Técnico Instalador

14 /«r
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal de Sena Madureira

Data:
_I_l_-
Estado:

IAC
Nome do Responsável

(Técnico que está realizando o aceite)

Município:

ISena Madureira

Assistência Técnica
Empresa Técnico: DDDfT elef. :

_____ 1 I----~

•
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

I. Num. de série: 1 _

Servidor de acesso a Internet de 56 Kb
2. Num. de série: 1 _

Num. de tombamento: 1 _

Num. de tombamento: 1 _

Microcomputador Novadata ND-PD5001T5007 com 256 MB de memória
I. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

Monitor:

Estabilizadorer de potência mínima I kva , quantidade:

Num de série do

•
Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito.

SIM/NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1 _

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data __ 1__ 1__ Ass._______ ____

15
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Centro de Infonnática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

I-----~
1003297/00

I 11
Inte.rlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais

•

II~n;ist~r:;;uoçoõ.-e~s~:-----------------:------,:;;==;;;;;;;;;;--'""1
Folh. N'---..:2-"l

• Se tiver Internet, por favor responda a essas P~ ••s. N,__i~l;i~
perguntas pela página www.interlegis.gov.br Nubrlc._ .._~.

• Se tiver dificuldade com a Internet, preencha este formulário e envie pelo correio, até
31/3/2000 para o endereço: Prodasen - Interlegis

Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Este formulário aborda algumas questões técnicas que algumas Câmaras poderão não
responder por inexistência de equipe de informática própria_ É importante ressaltar que
o preenchimento deste questionário não é condição para a Câmara aderir ao programa
Interlegis .

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@inter1egis.gov.br

1 - Identificação:

Câmara Municipal de CâlfiâRa Mun i c i pa I de Sena Madure i ra DF: AC

Endereço: Av: AVELINO CHAVÉS , 964 Cep: 69940-000
Telefones: (68) 612-3081 Fax: ~ __

j

E-mail: Home page:------------- -----------

(68) 612-2267Fax:

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: __ J_o_t_a_A_'_v_e_s Partido: _0_- _P_F_L _

Nome completo: Jos'; Mar ia AI ves da S i I va

'Telefones: (68) 612-2440
E-mail: Home page: _•

Fax: (68) 612-2267

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente):

Nome: Anton i o Pau I i no Te 1es

Função: Diretor Gera 1

Telefones: (68) 6 12- 2440
E-mail: ~ Home page: _

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Fax: (68) 612-2267

Nome: Antonio Paul ino Teles

Função: Diretor -Gera 1

Telefones: (68) 612- 2440
E-mail: Home page: _

U:ICEI\SCLIGerenciaIIBD e pesquisas ComunioadelPesquisa Câmaras feV2000\Questlonario Câmaras.docpag I de 5 O
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Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal 11

5 - Setor de Informática
5.1 - Existe U.!ll Setor de Informática na Câmara? Sim O Não IZJ
5.2 - Vinculado a quem? : _

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

___________________ 5.4 - Cargo na Mesa: _

5.5 . Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

•
Nome: ---------------------------------
Função: _

Telefones: Fax:-------------- -----------------
E-mail: Home page: _

5.6 . Informações sobre recursos humanos:

_____ Operadores de Micro: O ~
Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: Programadores:

Técnicos de suporte em:
Linux: ------Hardware: Windows NT:------ -------

Obs: ~--------------------------------

•
6 - Informacões sobre sistemas

sim - Terceiros
O
O
O

sim - Interno
O
O
O

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
IX]
li]
[li

Apoio aos Gabinetes
~~ Administrativo

.- Processo Legislativo

6.2 Existe necessidade de revisão ou. de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
O
O
O

Sim

~

U:ICEI\SCLIGerenciaIIBD e pesquisas comunidadelPesquisa Camaras feV2OOO1Questionario camaras.docpag 2 de5 O
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7 - Configuração do Servidor Central:

""'~~~1Processo Nº....1.:t~.I.QJ.....
Rubrtcl_ .. ~ .... __.__ 11

TiDO Quant. Processador Memória (MB) HD(MBouGB)

I
2
3
4
5

• 8.2 - Sistema Operacional das estações de trabalho:

o DOS: O Windows 95 / 98

O Windows 3,x OWindowsNT

O Outro Oual?

U:\CEI\SCL\Gerencial\BD e pesquisas comunidade\Pesquisa Câmaras feV2000\Questionario Câmaras.docpag 3 de 5 O
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8.3 - Impressoras:
11

•

Tipo Quant. Marca Modelo
I
2
3
4
5

• 8.4 - Aplicativos da estação de trabalho:

o Office 97: O Excel
O Office 95 O antivirus:
DWord6,x ONetscape
O Internet Explorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

o Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22,8 K? O Sim ONão
O Kit Mutimídia:
O Scanners - Quantidade:

o Estabilizador:
DNo breaks:

9 - Equipamentos para Backup: l' "

A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? O Sim ONão

o Fita streamer - Quantidade: _

• o Zip-drive: - Quantidade: ---- o Jaz-drive: - Quantidade: _

10 - Informações quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltagem:

~SIM
O SIM
IZIIlO V

O NÃO
~NÃO
D220V

11 - Informações sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim O Não 13
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
O Não; O Sim - provedor local; O Sim - provedor de fora a J -4 O km

U:ICE1\SCLIGerenciaIlBDe pesquisas ComunidadelPesquisa Câmaras feV2000IQuestionarlo Cãmaras,docpag 4 de 5 O
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~ Prodasen IF.lh. N'.:) .,
Centro de Informática e ,... Proa"", -~~---~~_ ---- .. I
Processamento de Dados do Senado Federal .........•. _:;.lJQl. 0_- ;

Rubrrea .... __.__..h- ._-----
12 - Informações sobre assistência téçnica:

11

I

•

•

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de supriment.os de informática na região? /.
O Não; O Sim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora a t.., O km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; O Sim - assistência local; O Sim - assistência de fora a 1 i O km

13 - Observações gerais:

U:ICE1\SCLIGerenclaIlBD e pesQuisas ComunldadelPesQulsa Câmaras feV2OOO1Questlonario Câmaras.docpag 5 de 5 O
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~lARA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
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~

WANDERLEY ZAIRE LOPES - PL PRESIDENTE ZAi r<E
NASC. 02.03,67
JAIRALVES--PFL - VICE-PRESIDENTE ":JAiRAL II
NASC.05.06.54 . .IA APj5iL
wÂNIA MARIA PINHEIRO D.<\SILVA - PPB 1li SECRETÁRIA Lu l-\ i
NAse. 08.03,65. I '~-t'
JOSÉ ELDES DAS CHAGAS TEIXEIRA - PL 2° SECRETÁRIO JOE LeM i I I

I

NASC. 08.05.66 i
RONALDO DUARTE DE BARROS - PFL 'Kl1DuA-R.6012.. 1
NASC. 17.01.74 oCOS r:' I
HERMANO COSTA FILHO - PSDB li (;f-- I I
NASC. 22.04.62 /'!'IN) i
EUZIR BATISTA DOS SANTOS- PfL GU6ASt-, i
NASC. 17.10:6C) ._ - I
JOÃO FURTADO D'.A.\'ILA -PFL JOAO t::Uf(,J)R :
N'\SC. J 7.04.65 . LOC.L II

HELIO LOPES DA SILVA - PL H f JI ,

NASC. 11.11.62

FONE: 9986-9539 - PAULlNO

Atenciosamente, Denize Silva

(61) 321-1075
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Rubrica - _.0_- __ '_ I~
~j.G-~

~~

"

COmara Municipal
Estado:r..ÃCR.E------~-
t- ..,..,__ , _

Município:

[.SENA MADUREIRA
---_ ..--~.-I..:,

' ••- >.a __ i

~e.~1JomuipeljJlJitoao Programa..!nterLer.:.=Í._.\. .. _. .__ ...._.'1
I ANTON I O PAUL I NO TELES i'
().I,,~s~)nãiiiS7rm.dn pelã CAmara par,lI I'cã1i"7.T11:-.",.-;:l:C-.C""'II-e"c.J-------------..--...--..-...-..-...._..1

A.\'sisriillcia Técnica
EJnfln~sn : T i'ócníeo :L-=-="~~=-__ -] [~'_-....-..~__-_-__-_'_~
Equipamentos recebidos

L I)mll Impressora Laser Lcxmllrk rnoo;!,Optl'8 E312

J}])Jll'relcfone Contercial: :

C-='~=:=:.~=~-:~'J,.

• Z. Um Mkmcomputlldor NOVlldata Nll-I'SOll-A950Z CGm256 M B de mcmórill

N,,,••..,Irl,. CPlI:

J. Um GlIteway 3Corn modo Omec Cflllnccl56K Lan Modem

4. 1Jm F.stabltlzltdor de \'oltagem ""OI cl1pllciclade mínln'>l de 1 k\'a

Tombamento: 100.216

'.
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TREINAMENTO

i,,

.'

----------------------_.-•

('"I s\llulstrlldl) curso d~ 3 borll'? SIJI.'I O NÃO CO
":lIl'::'''' <I"SIM"o n01.\lo anterior: CONCKlTO'! Muito Rom O B0I1I DRegular O Rul.u O
~}h~yrV8çÕ.~.,"',; • . ...,

I Nio houve assistencia t~cn;ca e nem treinamento oferecido
i
!
ri__._.._. . _
(G,~oq". nosla campo tOdas as IllformaçOee que voCê ad'e itnp'j~.nre ,Itar SObr~il3 diflculdac'.es ~nconlradaB a (esp~ito da
!;i~if.!~'.:!\Oofetuad~ e do treinamento oferecido)

,J.CET11iE RBSPONSADIL1DADB

Df!c1Hramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, OSeqUJpamentos
<,cil)lf) especiflr.ar.los. e se responsabll!zapalo StlU zeio. guarda, admínistraÇllo, boa utilizaçao e manutenção,
d~i(lt.ord() com Oestabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor
:lu PI()llrarna Interfegls .
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ISSN 1415-15:

Pro~sso NJ} I"J -
Rubrica A/

ESPJ::C1E;'Convénion° 000912001 _TNi'ERLEGIS, Celebrado entre
centro de Infonn!tica e Processamento de Dados do Senado Feder,
_.PRODASEN, atullndo com~ Ótgào ExCCl,rtordo Progr.irna Interleg
e a Câmara Municipal de Bom Jesus. da Lllpll
OBJETO: B\3bcleccr e regUlar.a participação da Casa Legislativa ,
Programa Interlcgis.
MOD~TDAÍ>E: Nos Jcrmo:! do disposto no Art. 25, da Lei li.

8.666, de 211061199].bem como suas alterações .
D(\TA DE ASSiNATURA: 14/0312001
Vj~CIA: A partir da data de llssinatura, «Im :vigência cquivakn
à d~~o do Programa Inlerlcgis. ,,....:. .

(Of. Eti~\1J12001)

11.,I '

ESPJ::CIE:Convmio nO 0Ó09/2001_ nirERLEGlS, cdebriulo entre
Ccnlro de ~(~tica e Processamenlo de -oados~o ,Senado Fedel
• PRODASEN, atuaodo como Órgão Executol"do Progr.una lnterler
e a Câmara Municipal de,ituiutaba ,
OBJETO: Estaklcccr.e regular a participaçio da Casa Lcgislaliva r

Progranui Inlerlcgis.
MODALIDADE: Nos termos. do disprnit.o no Art. 25, da Lei r
8.666, de 2ilO6II99], bem como suas alteraÇões.
DATA DE ASSINATIJRA: O6IO]nOOl
VIGêNCIA: A partir da data de assinamm,"com vigência equivale.n
à duração dó Progmm lnterlegis.

-PRODASEN.llfuando. como ÓrPio Executor do Programa IntcrTc,
e C1rnara Municipal de Teófilõ 'ôtoni. .

OBJETO: Estabelecer e regulllf a participação da ~~~slativa
.Progmna Interlezjs. ..j,;
MODALIDADE: Nos '[trnlOS do dispost~ no Art. :2"5.'da Lei '
'8.666, de 2110611993,bem como suas a[tClllçôcs.
DATA DE ASSrNATIJRA: 14103/2001 ."~

.V1G~CtA: A partir da data de assina~, com vigênCia cquiva.len
à duração d.o Programa lnterlcgis.

. 'OBjETO: Estabclecer.e regular a pllrticipação da Casa Legislativa no
Progfamll Interlegis. '
, MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. ih Lei a-
8.666, de.2110611992t~ como suas alteraçõeS. ' .
DATA DE ASSIN/\iuKA: 3010112001.
VIGENClA: A plirtir da data de assinlltW"a,com vigencia equivalente
à du:raç!o do Programa lnterlegis. ,

CONVITE W 2512001

(Oí fi.-n! 8312001)

POStasesti. afIXadano quadro de avisos CPL -5EEP Via N.2, Anexo
D doScna:dóFcdcral, Brasília - DF. '. . . '. '

(O~.E1.li' 8~Q{)1) .

CONVITE N" 24i:z001

A' Comissió Permanente de Licitação • CPL :SEEPA'PÓ'
txallJinat as prppostas ~enladas ao certame em eplgrafe Y QlJl-
SIÇAO DE COPtA DO PROGRAMA AOOBE FONTFOLIo", de-
cidiu: I) OassiflC3t todas as propostas habilitadas,.con(onnc qlIadro
de preços; 11)declarar vencedora C;propor adjudicaçilo para o único
.item à empresa JCN TECNOLOGIA LIDko pelo critério de menor
'preço unitario. A, mtegra da ata de julgamento das Proposta:! esti
Ilfiiada no qua4ro de avisos CPL .SEEP, Via N.2, Anexo D do
Senado Fcd~ Bruilia. • DF. . ",' .

ESPECIE: Convfnio n" 000912001 • WIERLEGIS. celebndo entre o
Centro de Informiitiça e .Proces,samento de Dadas do Senado Federal
- PRODASEN. atuando cornoQ!gão Executor do Pro~a lnterlegis
. e a Assembléia Legislativa .do-EStado do Rio Grande do Sul.
OBJETO: Estabelecer c regular a participação daCasil Legislativa. no
Proaama Interlegis. _ .
MdbALIDADE: Nos .leImos do dispoJtO no Art. 25. da Lei n."

t~~~tlX~fTk~~~mm~18herações. . ESPEClE; Convênio n. 000912001 -INfERLEGlS. celebrado enlrt
VlGENCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente
à dUIllção do Prognrna In~le~ - Centro de Inr~lica e Pm<:essamentode Dados do .Senado Fedel

ESPECIE; Conv!nio rf' 000912001 _ INTERLEGIS. celelndo entre o. - PRODAS~, atuando como ~o Execuoor do Programa Interler
::~~,.~~A~c:;;;;:~p.mnan~~_ d.c_~~, ":-~I~S'~A' Q'PÓ'_ Centro de, Infort1'J!tieae Proc~ento de Dados do Senado Fedc~1 0am;ra_Muni~i~ de Sena Midun:iri:'T .
~ ••• ,..... •••• ....UoiI:i ••••••••..•••••.• , •••••• .,,, ••• _... UI- • 'PRODASEN, atuando como Q!'gIo úQCUlor do Programa Interle8ls - _ ~
-SlCAO~DE' I' OS DIVERSOS" ,decjaiu: fi DesiJas- e a A~mbléia Legislativa"do EStacIode Pernambuco. OB~ETO: Estabelecer e regullir a plUtiei~o da Casa Legislativa I

. siflcar ã'pinposta da:empresa MERCADO DiAGNOSTICÀ E HOS. OBJETO: Estabelecer e regular, a participação elaCasa Legislativa no p......,..",.,~1nterlegis.
PITALARLIDA .• e claSsificar as dcmllis pn:tpl?Stasbllbilitadas; con- Programa lritcrh:p;" .', ".' ._.,._.-

. fOl'D'1equadro de preços; Dl Desdpssifiçar ,os itens' 40.e 41 .eIa em- MODAUDADE: Nos tcnnos do .disJto:stono Art. 25. da Lei aO MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no Ar!. 25, da Lei.1
presa MEDiCOR l'RODUIOS MEDICO:HOSPITALARES LIDA., 8666 de 2110611993 bem como suas 1lItaa.ções.
e ~ificartambém o item 17 di! ~resa SUZANA FERREIRA DATA'.DE ASSINAii..J'Rk 3110112001 '. 8.666, de 211061199], bem como suas altaaçÕC$.
LUNA BATISTA.. Im' declarar 'venc:ed<iriIe ~ adjudica~o para VIGENCIA: A partir ela data 'de assinatura, com vigência ~ulV31ente DATA DE ASSINATURA: 0910212001
os iteM 02; 07. 09i1J115bl6, '17

Ó
1?..E.. 23 •.25j!'22,~,:2.7J.'~1.!!,..39, lduração do PTogr;nna Interlcgis. , .

4O.e41 àe~ urdC M PR DUluS HOS 1TAJ.AKt:) [;luA.; V1GtNC1A: A pllItir da data de assinatdra, com vigencia ~uivalen
. para os itens 06,,08 e 13 à empreSa MEDlCOR PRODUTOS ME. ESPÉCIE: Convinio JJ,~000912001 _ IN1"ERI.EGlS, celebrado'entre (I

DlCO'HOSPITALARES LTD1:~para os item(04.:Il1.'14~ i.l.t3!1 33, Centro de lnfolinática d'ro<:el\Samcmo de Dados do Seõado F~ à duração do Programa fnterlegis.
34 36,' 37 e '38, à cmptesa KJ::OOMATI-ICOM. uE. MA . J10S- • P~ODASEN ll~do COlp.oOrgiio Executor do'PrOgrama Interlegls
PITAlAREs E MEDICAMENTOS LIDA.; para os itefls 03 05, lI,. e a"Câman MunIcipal de Pouso Ale~.. . . "...
20; 24 e 28 i ~resa SUZANA FERREIRA LUNA BATISt~j ~ra OBJETO:.~l~r e regular li partlC1p~ da Casa. LegiSllltivll no ESPÉCIE: Convenio nO 0009""001 .'INTERLEGIS, Celebrado enm:os itC1is{lI, 18 e 21, à cmprisa RODOFARMA COMERClAL LT. P 1 I~S '. ' .•
DA.; e'para'o item 35 l empresa TlRADENTES.M£[)tCO . .HOS- M~DABE: Nos temios'do ,disPosto .no Art.. '25; da Lei aO Centro de InformAticae .ProccssamCl'110de 'Dados do Senado Feder
PITALAR LTDA., ~Io aittrio de menor preço unitirio .•A £n~ da 86Q6 de 2110611993 bem como SUllSaltdações;

•

.. , .dejulllamcrno das '~ cstã aflXada.no QIoIadrode llvisos 'DATADE ASSINAii.J'RA: 0610312001.' . '. ,. PRODASrN. ll~ando como Órgão EJlecutor do ~ Interler
L:~,SEEP_V~,N,'2,Anexo D dó"S.enlld,.o'fed,""', .. ~rtlSí~ia-",DF. V1GENCIk A pllrtir cla"data de.wnatura, com vigência equivalente e a 'Ómara Municipal de Poços de Cald~.

à duração ,d.oPrognma Wcrlegis. • ..'
, . RONALDO WAGNERCARMONA ._'. OBJETO: Estabelecer e rcgu1ara particip~ da Casl Legis.1ativa I
.. Presi~ente.-daComiss1io . ESPJ::tIE: Convénio nOOOQ912001• INTERLEGiS. celebrado entre o

.. ~~c ~,. Centro de InformAlica,e Pr~ento de Dados do Seriado,Federal Programa Interlegis.
(Or. EI. n!'84Í2001) ~ ~R~~u=~O d~f~ Executor do Programa Inl~egis MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei I

Centro de ,Informática e p'rocessamento OBJETO: 'EStabelecer ,e regalar li pllrticipação da Casa Legislativa no 8.666, de iÚ'06IIl.m, bem como .suas alterações.
de' Dados do Senado Federal .mrcAÜÓ~{r~~:iennos'-do:~'.'no, M 25, da Lei n."' . D,ATADE .ASSrNA11.JRA:{I9102I2001

ExTRATos DE:~<JNViNíOS .'< ; '.: ~m~l~~~~'iJ'6JQ3A1:1alténçõcS. . .. VlG£NoA: A panir da data de assinarura, com vigência equivaler
. ..' ...,. .... . .•.' ..' 'VlG£NCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente . 1 dum,~ do ~r;rama interlcgis.

~;;~~:'I~~~~~~Sãoci~~:aJ .àdunlç1o'.~o:~ma'lnterl~~, . , ,:

'- PRODAS~, atulJ:ldOçómo ~ecUtór:doPrngrllriia'lnterlegis ESPkiE.convénio 'rrOOo9l2oo1' ~',:lNIERLEGIS', ceicbrado entre o . ES'P'É'CIE', :"'_".,:_,~, .;0009"001 -lNTERLEGIS, ".l~',- ••••eaAs.sembl~laLe8lslat,vado ilI1IIIhão... : , .' : " "':,' Centiode:Inform!tkae~to.de,DadosdoScnàdoFedenil \..U•••••<Uu I. ....=,;ou<,o

OBJETO: Estabc¥er e regulat--aplllticipaçâo:dll Casá Legislativa no -:PRODAS~ ••a"blllndocomo 'Orgio',Exectli.or,do Proi;raina Interlegis Centro' de ln(omiática e Proces.samt:ntode Dàdos do Senado Feder
~~üJ~~OS.~ d~ d;~~ 'n~ M:,'2s.,.';cia 'Ui a- O'B'JETOC!mm>,","'~,L-,'_,'P"_,l,~~ca.. ;"~,,.;:,~,.;:" -,_';.._~_•.~oi~l.~- _.

-"-,~-, ,I:.:l'laDC •••••••, .-o~.... .....y •....•.....••••.....,...'-"'.•- 'OY~" .~ PRODASEN.atlllmdo co.mo~o beeutor dó ~grama Interleltlri i5l~fri.I~~OftOm~1 1l1~~:,.; : .', . " ,. ,.:. ~~E~~os teimos do dispo,rtO no Art. '25, da Í.ci n." . e 'a Oinara MlII1icipaldcItaguara
VIGENC1A:,A pamnill data de assinaruTa, cOm'VigiriCia 'equivalente 8.666: de 211061199]. bem.como suas aitemç6cS. . . .
à duraç!o do Programa Interlegis , " . ' DATf,..DE ASSINATURA: 0910212001, " ,'.', .OBJETO: Eslllhcl=r e regular a participação da Casa).cgi:sllltiVllI

. '. . '" '. , VIGENCIA: A 'partir ela data de llSiJinatun, c.omvigencia equivalente PrOgrama,lu,terlcgis.
. ESPÉCIE: Corivênio ,nO {I00912001-INTERLEGiS', .celebrado entre o 1 duraç:io do, Programa b1te:rlegis.. ,"
Centro de In(~tiCll.'e~, ,eento de,:Da,d,~,dn,'.Senado Fcd~ MODALIDADE: Nos tennos do disposto no M 25, ,(Ia 4i I

- PRODAS~. atulilJeioçóm().9rgão Excgrtor .do PrOgrama InterlcgtS ESPJ::crE:Convênio JJ,- .000912001-,INTERLE'G1S. celebrado entre o
e a Assembl.éia J,..cgislatlVlldO Amazonas. , ,.,':. .-. . Centro de,JnformAtica e, Procqs:amento de Dados do Senado Federal 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações.
. OBJETO: EStabe~ e regular 11 Pm:ticipaçio da CaSll Lcgisla.tiv.ano' • PRODASE!'l••atuando CO\!1OÜ!gão úceutor do Programa Interle~ DATA DE ASSrNATURA: 14/0312001 .. .
f'ro!1;raJria'I~I$.' , ..' e ll'Clmara'Murricipai de Sanaduva. , '
,MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Lei n." OBJETO: Estabcl= e regular a participação da Casa Legislativa no V1G£NClA: A partir da data de aSsinalura, com vigência equi~ler.

t~i1)l~~~ 't?JOm~l.lll~ções. . . UO~~:~os term~ do dispostO no AJt '25. da "Lei 0..- à duração do Prograina l~terlegis.
VIGENCIA: A partir da data de assinlltura, com ':vigmclÍl.equivalente 8.066, de 21f{l6l1993, bem como suas lllterações.
à dwação do Piognma.1nterlegis DATf,.'DE ASSINATURA: 0610312001 . '., .

V1GENClA: A partir da data de assirlatwa, com vigência. equivalente
. , : ESPÉCIE:.Oin-dni!l ri' 0009!2001 "INTER1.EGlS\ celebrado entre o ! duraÇão'do Piognma. lntcrlcgis. , ..
. Centro de Infonn!tI<:a e ~to de Dados 00 Senado Federal

@RODAS~ll~ COJ!Io'OrgãoEXec.rtor.do Programa lntCrlcgis' ESPtcIE: Corivenio n" b0Ó9I2001 • lNIERI£GIS, celebrado enln: o
~Estabd~r:-'e~~arW:'participação da CaSll Lcgi51~tiva no .Centro de hiformàtica'e~' ento de'D,adOSdo,, Senadil F,okrnl

"~ mterlegis. ' .' . -.PRODAS~ ••lliuando como !o Executor do Programa lntcrlegis
M ALlDADc_" ' d d' • _ '5 -'_ • ----' ° e B Cimara Municipal de Santa .erez,a. . .. .

L:.:: I'OS tcnnos o l$pOSlo no •.•.u.. , •••• '-"', n. OBJETO:.Eslabcl= e regular ll.participaç!o da Casa legislativa no

t~1il~~~ 'Cf9~&1alt~.. . . n~rJ~E~~OS t~ 'd,o di~o no,'Art. ;25, 'da .Lei n.o
VIGENCIA: A partir.da data de assinalura, com vigeocia equivalente 8 211061'993 b I ~
l dumção do Piogrllma lnterlegis .,' D~9f" ~E ASSrk~ 09!àüi~la ter.lçoe$. . .

(Or. EI. n" 1212001)' V1G~ClA:' A partir ela data de assinatwa, com vigêlcia equivalenteo dunção do ~a lnterlegis. . . .
ESPECIE: Convênio ri' 000912001 • 1NTERLEGIS. celebrado entre o . .
Centro de -lnfmnürtica e ~mento de Dados do Senado Federal ESPtCIE: Convénio n- 0009/2001 • lNTERLEGIS. celcbndo entre o
• PRODAS~1 atuando COI!'0prgão Ex6::UtOTdo ~rograma 1nlerl"cgis Centro de Infonnlilic:a e ~ento de DadOS,d', Senado Federal
e a amara Municipal ela.EstâncIll,Climática de Cunha ., PRODAS~J 1l~0 fOi!Jo9rgão Executor do Programa Iotcrlegis
OBJETO: EstabeJr:a= e regular a participação da Casa Legislativa nO e a Cãmanl MUniCIpal'\'IeFredcnco W~halcn .. '. . ..
Programa .lnt~s. -". OBJETO:.EstabcTceen:, regular a pamcipação da Casa Legislativa no
. MODAUDADE: Nos termos 'do disposto no Art.25,. da Lei 0.° ::r£Atll~[8i~os l~"do dispOsto no Art. 25, da i...ci n.-
. ~~ 1fE2~~9{itJR'k09%~OSI alterações; . . 8

D
,666,,'deDlls,lOfrk~~ 09~1 llItcra~. .

VIGENOA: A partir da data de llSSinalum,com vigeocia cquivlllente "A. . 1
'duracAo do Programa lntcrlcgis: . . VIG£NClA: A partir da data ,de assinatura, com vigencia cqU1Vl!ente
ESPEClE: Convenio n- OlJ09/200I-INTERLEGlS. celebrado entre o à d~o do Piograma ln~cgis., .
Centro de Informática e PI'llCCp~ento de Dados do Senado Federal •
• PRODAS~; afulll)do~o Orgão EXeçutor .do Programa Interlegis~ ESPÉCIE: Collvêni!=,D~000912001 ~INTERLEGIS, celebrado entre o
e 11Assemblélll J,.egislatlVado Estado da Bahia'.. •.....Centro de InfortnAtlca e ~ento de Dados do Selllldo F~I
OBJETO: EstabeleCer e regular 11participação da Casa Legislativa no - l'RODASE!'l'J atuando como Orgão Executor do P'i~ rnterlegls
Progillma inlerlcgis. . " e a C8maTllMunicipal de Rio Bnnco.. . .'..... .
MODALIDADE: Nos. tcnnos do disposto no Art- 25. da Lei n.~OBJETO: Estabelecer e regular a partICIpação da Casa Leglslallva no
8.666, de 2110611993 bem como suas alterações. 'Programa Interl~s.
.DATADE ASSINAitJRÃ: 29/01/2001' MODALIDADE: Nos termos do disposío no An. 25, da Lei n.-
V1GENCIA:'A partir da data de lISSinlltura,,«Im vigCncia equivalenle . 8.666, de 2110611993, bem «Imo suas allcraçQcs. ' '-' '
à duraçiio do Piograma Intct1egis.' DATf,. DE ASSINAlURA; 0910212001 . '"

. VlGENClA: A.partir da data de assinalui:a, com vigência equivalente
EsPECIE: Convbiio' ri' 000912001 _ INTERLEGlS celebrado entre o o duração do PTo~ IOJcrlegis.
Centro de Informlitica e Proce~amento de Dados do Senado Federal
- PRODASEN, atuando como.Orgão Executor.do Prognuna [nterlcgis ESPÉCJE: Con\-enio iJ~0009/2001 : I!'ITERLEGlS, celebrado entre o
e a Asscmblo:ia~gislativa.do EStado do Acre. . Centro de Infonn:l.tiea.e PrOcessamento de'Dado~ do Senado Fedeml

"
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.. ' . No Di!rio Ofic,ial&- O4IOCV2o.O.l..p.igina~8, seção 3"onde: se
l~ "'Convênio n., 000912001 cékbrado com a ASsembléia Legislativa
do Estado do AQ'C"; leia-se "Convênio N•. 000112001",

. No Dihió:bftC'írif;dé:04t"Mf2:o.OI:Pã~n~ :68~Scção 3, onde se
lê "Convênio n-. 000912001 celebrado com a Assemblêia Legislativa
do Estado do Rio Grande do Sul"; leia-se "Convênio N.,
002312o.Oln,

: No Diário,OficiaLde 04f06l200l.p.i~na'6~, s~o 3'-onde ~.
lê "Convenio n•. o.o.09f.!.OOlcelebrádo com a Assembléia Legislativa
do Estado de Pernambuco'"; leia-se: "Convênio N", 0016120.01."

No Diário Oficial de 04106I200.1 página 68, seção 3, onde se
lê "Convenion •. .0009/20.01 celebrado com a.Cimam Municipal de
Pouso Alegre"; leia-se "Convenio N".: MG-Qo.371200''',

No Diârio Oficiai de OOo6n:o.OI página 68., seção 3,onde se,
lê "COnvênio tf. 0009120.01 celcbrado com a C4mara Mw1icipal de

. A~fenasn; leia-se "Convenio Ji6,:'MG-0002l20o.I".

. No Diário Oficial de 04106I20.0.1 página 68, seção 3, onde se
I! "Convênio n., 000912001 celebrado com a amara Municipal de
FJlInca; •• leia-se "Convênio N",: SP-QO0312001".

Aviso de Retificação

No Diário Oficial de 0410612001 página '68, seção 3, ond~ se ,
lê "Convênio'n •. 0009/2001 celebrado coma Câmara Municipal de, (Of. EI.;" ~
.Sananduva;";,!cia-se "Convênio ~.: RS-~o.3rzOOI".

, No Dürio Oficial de 04106I20.0.1 página 69, seçllo 3, onde $e
I! "Convénio n•. ooo9f2DOI celébrado com a CJ.mara Municipal.de
Senta Tereza": leia-se n~nvénio N".: ES-0006I2001''.

No Di:l..'"ÍoOficial de 04I06I200i página 68, seção 3. onde se '
lê ."Convênio n•. ooo912oo1 celebrado com 11 CâmnrB Municipal Fre-
derico ~estphalen";.lei.a-s'e "Convêni~ N".: RS-QOO2l2001",

No Diá.-io Oficial de04l0mOOl página Ú, seção 3. onde se
lê "Convênio n•. 00Q9l2oo1 celebrado com a Câmara Mt\1licipai de
Rio Branco"; leill-5C ~nvênio N".: AC-0002/2001".

No Dihio Qficml dé 0410612001 página. 68, seção 3, onde se
. lê "'CoDvênio n6

, 000912001 celebrado com a CâinarU Mtmicipal de
,Te6filo Otoni"; ".1eia-se"CõnVênio'N •.:'MG-lXI6IJ200I". ~'.'

No J;)iário Oficial di: 04/{}612001 P.âginll 68, seção}, onde se
lê "Convênio.n", 0009/20.01 celebrado'com a Câmara Municipal de
SeDa M.a!..~} 'l,eia~se '':'Coov!llio'N''.: AC-oo.OJI200I.", '

NoDiârio Oficial dc04/06J200! página 68, seção.3, onde se.
lê "Cónvtni0,n •. 000912001 celebrado com a Cãniaia Municipal Po-

, ços de Caldas"; leia-se "Cõnvêriio N".: MG-Q035I2ool".

No DiMio .Oficial ,de G4I06I2o.OTp!gina 68, seção 3, onde se
lê "Convfnio n•. 000912001 celebrado com' a Cimara Municipal lta- .
.guam"; 1eia-s~ "Con~o'N".: MG,005412001".

.. No Diário'Ofieial Cle04106.'2001 página 68, seção 3;OIIde se
lê "Çonvênio n.,:0009/2001 celebrado'-com.'a Climalá Municipal de
ltl,Jiutaba~;leia-se "Convênio N".: MG-0009I200I'',

EXTRATO DE CON~TO

Processo; 361101-1;' Espec:!e:' COntrato nO 2012001, celebrado 'cOm a .
Pallfl~'ideo Tecnologia Ele!rÕnica ltda;' O~jeto;. Contratação de ser-
\içbs de assi51ência técnica mediante manutenções corretiva e pre-
ventiva do Sistema de \'olaçào' Eletrônica do. Senado Fedcial, com-
preend~ndo haj-dv.'arc e soful--are, incluindo upgrades;' Modalid3de:
Dispensa: de licitação fundar.:entada no inciso IV, artigo 24, da Lei n6 •

8.666/93; .Valor Global: RS 57.420,00 (cinqüenta e sete mH, qua'
ITtX'enl0s e vinte reais); -DoUlção:.As despesas decorrentes do presenle'
Contrato com.:rio â conta da Atividilde o.f .126.0551.4060.0001'- Ges-
mo do Sislema de Informática, ~Elemento de 'Despesa • 33.90.39 _
OulroS Serviços de Terceiros '-'Pe$."lOOJuridica, 'medi:tnle úmis.<.ão da
NOla de Em~nhci n': 200INBJ:PQ400, de 3110512ool;'D:tla dc As-
sin8tur.t: 03/071200 I; Vigênda: Séi$ meses a panir da assil1:ttura;
Signatário pelo PRODASEN: Dr KI~ber Gomes Ferreira'Lirri:l, Di ..
retor.f..lleculrvo, ~Ia Contratada: Theodoro "AmériCDVervloet .

(Df. El. n! 36.'2001)

'Oiretoria~Executiva

nO 133.:E, quarta":fe.ira, .1i 'de julho de 2001
•.1Wr1>5"!1;.]lu :~"n~)f-.li1'6LJP ,:]-(.',' <;;.,

. '.

No Di!rlo Ofieial'lk 0410612001 página 68;se"ção 3, onde se
lê "Convenio n•. 00091200! celebrado'com a Câmara'Municipal Bom
Jes'us da tapa"; lcia-se "Convênio'N",: 5P-000912001'';,

No Diário Oficial dê 1310612001 pãgina 80.-Stção 3, onde se ..
lê "Convênio n",'0021/2oo1 celebrado com a CãmamMunicipa1 J9ão
Monlevade"; leia-se "Convênio N".: MG-lXI21f2o.OI","

No Diario Oficial de 1310612001 página SO,'seÇão 3, ondc se'
lê "Convénio 0",.000811001 celebrado c,om a'Câmara Municipal lta-
pipoca"; leia-se "Convênio n".: CE-OOOSI2ool".
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
. : 1~Set~etaria .'

. EXTRA~ DE IN~XJGiBILIDADE DE L1CITAÇÃ~

PROCESSO N":I09.08SI01.- OBJETO: Aquisiç!o' de materiais. para
análise qulmica. INTERESSADO:.Departam~to M~dico:,FAVORE-
ClDO: 'Medcorp Produtos Hospitalares ,LIda.. FUNDAM:ENTO u:- .
GAL: Inciso I doart. 21 .<1.0Regulamento dos'PJycedi~tos Li- '
cita:órios da Câmm. 'dos' DeputadoS. AUTORIZAÇAO: S~o Sam-
paio. o.lIilreiraS de Almeida, Diretor-.~l RATIFICAÇAO: Depu-
lw.o Severino ClIvalcanti, 1. Secretário.

(or E1..p! lo.lf2o.o.l)

. SENADO FEDERAL
Centro de lriformática e Processamento de

. Dados dó Senado' federal
RETIFICAÇÃO

No'Di/iriO Oficial de 3o.tOS12o.Olpaglna.42, seção'j, onde se,
".' ,.êniO.n•.. ~f2~! celebrado com a eA;nara. Municipal de'
B "; leIa-se, 'ConVC1I10N".; AC-QOo.ll2001 " . . ... ,

N~ DiãAc"'Oficilll de' 3o.IOS12o.o.Ipágina. 42,seção 3, oOde se .
lê "Convênio nO,,0.00912001, celebrado com a .Assembléia do ,Estado
de Santa Ca~.a"; leia-se "Convf1\ióN".:00241200I",

. 'N~ Diãrio Oficial de 3010512001 pági,na 42, ~o 3, ~ride, se .
lê "Convênio nO, 000.9/2001 celebl"lldo cOm a Assembléia Legislativa
de Sergipe"; lei.a-se "Convênio N".: o.02Sl2o.o.l",

N~Diá~o bfiCiàl de 221OSI2OÓ1.págfua"25, s~ 3: ónde ~
lê "Con~enio' n., 000912001 celebl"lldo com.lI.. CAmarn Municipal de
Januàiia"; leia-se "Convênio N".: MG.QOOII200I",

: No Diário Oficllllde.22105l2o.Ol. página 25; seção 3, ond~ se
. lê "Convênio DO,000912001 ,celebrado eom a Climata Municipal d~

SetlIldor Pompell"; .leia-se Convênio W.; AC-0023I200I'',

~~o DiArio Oficial de ~51200FPâgtM is,~seção 3,~nde se
, lê "'Convenion-. 000912001 celebradocom.a'Câmanl Municipal de

Capelinha"; leia-se "Com'ênio N".: MG-OOo.812001",' ..

" ' "N~'Di~O' Ofi~iaIde lliÓ5I2OÓ';:pãgil"~"25.'seÇão 3 ,onde~' - ,
.lê "Convenion."OQ09f2001 celebrádo com a Câmartl Municipal,d~
Votuporailga';; leill-Se "ConvéDio.'N".: SP-o.OO512001 celebrado:com a
Câmara Municipal de Votuporanga"" ..-' .... oi,

No Diári.o, Oficial de 22105120.0.1,página !S,.seção 3, <)nd~se
lê "Convênio,n-. 000912001 éelebrado:eom a"Câmm Municipal de
Cachoelra do 5ul"; leia-se "Conv!nio N",: R5-OOO1I2o.Ol~.. ~ .

No Djári~ Oficial de z2IOSI2001.pág!lll1 25,~scÇoo 3, ond'e se
lê '''ConVinio 1(, 00091200.1 celebl"lldo .com.a CãtnaIll Muni6ip~,de
ltábira";'leia-se "Convênio N".: MG.Q0J7120o.r:., ;..;-. ";;"<!"

. _ ~o'Diári~'Oficial'de 22to.Ú200\' P4ina'25"s~:3;'~se
l~vtnio n-. 0.00912001 celebndo cori1'a:Cãm'ara Mtinicipal"de
Bodoquena"; Icia.se "Conv!nio N"_: MS-0002/20o.I", .. ,)" ." ':

~o Diário Ofi~ial de .2Í105no.OI p!gi~a 25:'S~"j/~nd: se
lê "Convfi'lio n•. 000912001 ce1ebrndocom a Câmara.MunlClpal ':!-e

-Fcm'lIIdópolis"; leia--se "Convênio N",: .~P-0009'.l001 ".' '- < '

'No Di:\.rio Oficial de O4-I06Í2o.OIpágina 68,' Seçã~ _3,onde'se
lê "Convênio n6• 000912001 celebrado com a Assemblêia Legislaliva
do EsIado do Muanhão"; ltia-se "Çonvênio'.N" .. OOIOl2I~(W".. ~

_ No DiÍlrio Oficial de 0.410.61200.1página. 68',seÇão 3, onde se
lê "Convênio nO.000912001 celebrodo com,a Assembléia Legislativa
do Estado da Amazomls"; leia-se '.'Convêrn? N",~JI2~~~.: .

No Di~oOfi~íal'de 04;0612001 pági~.!~, S~çãci 3; onde se
lê "Convênio nO.,o.Oo9I200l celebmdo com a Çlimara'.Muilicipal de
Santos~; leia-se "Convênio ,N".:'SP-~o.91~:. c.'" . o'" -

NoDiárió Oficial de 04I06tio01P~;nÚ~; ~eçã~J,'-~hde se
lê "Convênio n•. 0009120G I celebrado. com.a Cãn,tara ¥uhicipa! de
Est!ntia Clím.ilica dc '~,CWlha"; leia-~ ':Co~;ênio .~~,•. : SP-
000912001", . ' .

'" No Diário Oficial .de 0.410612001 página'68, seção 3~'onde se
lé ''Conv~nio n., 000912001 celebrado com a Assernbltia Legislativa
do' Estado da Bahia";,lcia-se ':'Convênio .N"''-000512001".- . .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -,;;;..
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~'I!>~~:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sena Madureira
Avenida Avelino Chaves, n° 830
Sena Madureira - AC



•
'TERMiJ DETRANSfEI'lENPJA.'[)EJT1VLAflIDADE'.'. . . .....'OÉBENSE,ÉàüípÁMENTOS .'. ... ..

~.,"'-'~"'-'.',".,; "", __" '-. -, . - - .. ' ,.'--~," '.-

P~íÔ'P~$~&t!lhs!ii1mÍlrijo:d'I3'f4b'GFWv1A.'.b.A$~!i:ÇQ'gS,;qN 1'D:~~:.RA8A"..13"
ôEBÊN\YdL\tIMENlTQ.'P.N~Dff'ánSfefe: .éOín:;ãanúilllpis-<lasÉCBEii<:Rí)l.,;E$PEC!ÀL':'oo:
iNTER~EGI~;;a.gêr1tiá,e~'eémora. ;00 Prp.ieloí3RN98/(}üj"J}ara,caqaCÁSjVLEGisLAil'l~
6énéíiCilfriá'dõ ;Pwgráma;ln\erleglsi.com'bá$emo.TÉRM0'DE~AêEITE';'íirmádoi~'iiiil'Í"~sAAÇ!hiS:
i"'"'' ,-~". "'-':. -.-'.'~;"-".("' .-'.'-':-.zo' .."-:" '..... ~" ,,:0 -,-: .. .', __ '-':".. :. _ _.. ',' :_>,' '.-, ... ~: ... :_ ". ' -; - ._~__ . ",,: ",.',' .•.... '<"_'._::_.".":~_; o',, -, C", "; -":,.,_' '. c:~." '.', -'J",,,,:-"
GASAL~(3IStATrvA ',:qu€;'EhpáYte írltegrantedo. pr,e's~lIltêJ'lnsjrtim~nlc>;;a:plenàlitlJlànda'cJé;e
prop';~.dadedos' bens 'e'éqÚlpãméntosbern~com(j)(){:léú6s"âlreí.IO$~r.~ía.jiv~'âo~.'rriesm;5s:íiái$i.teii;r'
~t61gt~~~\~~~(;g~~~fn~~;~PJ'iÇã49~~'~',;ºjSPq~'i~P¥#Çàs"(t~gisI~ltyª,i#()Çpri:~ên'iQfo~••

.......•!0$tliri{e1é9~i&j;,e'nlo~(S?O;aêCO(rêiilêsda 'ásSistênd<l?do ~PNUÔ.a~..G()YernOiJJ~;B;asil,.•
nc;'âint)ltõ 'do;Pi6íetõ8BÂí'~ãio'ioc'RJoíl.farna Interlegis •.estandot~llransf.erêricí<i(éji,i?à~()rdci}Coiri',ªs.
dfspoSiçoesdb •.réspeCiivoDocumentô'de'Pr<>jeto JlflAJ981Õ10'cfiin!a.do'(é.h.liéstif' NtJO.ii:$;GbvéiriO.do:8ra~~;'" . '" " ..•. .... '.'. ,,,' .. '. ." '.. ,.... ~,... '" ... ,;

........'"..; ..a}ran~!~rffi~?í~'i8*~11W!:fri~~ªé.ê'#r~p~~JJ~d~;:é..riMÍit~q~'.tl~..C?nij!R~ÍJ;~e,gú{:o~yb~~,s,e'êguIPa,i'l'l1ó!1,l!()1'lJ>,,~()'P,S.'lcl91'1'el'9l1J1'lf't:~lT1ente11ps"1erTnOS.eIltabe'ecrdf,lsnoQl)ÇjJmentode.PrtlJeto,e..
np ;çor)v;f!i1iõeífaddsaçimàê:;s4i?lto"lieve nluais ,Iimltaçoesnelecontidàs; '.

'. •Permanece cadaêasa,'l,:egiSI~ji'v:a~resPÇ.riSáY~.r,..des~e 'a."e~tie!l.a."dÕSi'r~SfjçÇliíiºscl)'ên~"e;.

• ';2\~B~~~t~;'n~;M~~~~@\ir$~~~~~~~~~~':~rn~!'~~.?$ê~;J~'6~!i~~~!irijÇíi~~J-~~~~.;:
'linieriOiafásS1í:iâlura'difp'l'esenle Tlfrioo""-'.'., '.:c;-",~>:.>,. 'cc "•. " .:. --':'.:': :"'~_.',:_:__~.:,.x: ;.',"'_ ..•"','_ .0,"" ",' .., ',,',', _'.,; •••••.0- ',. --co-

Brasiiia,',ô'5dE' r\ovE'mbr.o'd~2007
.~.

,

lx.u:~',~c=
'MárCiQlsáMg:i6':(éãt/Ma~.ues .,

Diretor
'$êcÍ'éíaria ••EspeÓial'do::illte~rlElgjs

.. -•• c .... -/"--:



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
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A SuaExcelência o(a) Senhor(a)
Presidênte da Câmara Municipal de Sena Madureira
Avenida Avelino Chaves, n° 830
Sena Madureira - AC
69940-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 ' Brasília - DF
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